
Excelentíssima Senhora
Thania Maria Caminski Gehlen - PP
Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco

REQUERIMENTO Nº 874/2023

Requer ao Executivo Municipal, através do
Departamento Municipal de Trânsito -
DEPATRAN que realize Notificação e
recolhimento de veículos abandonados, nas
Ruas Salvador e Luís Favretto, conforme artigo
8º da Lei Nº 5.350 de 30 de maio de 2019.

O vereador infra-assinado, Eduardo Albani Dala Costa - MDB, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, requer ao Executivo Municipal através do
Departamento Municipal de Trânsito - DEPATRAN que realize Notificação e recolhimento
de veículos abandonados, conforme artigo 8º da Lei Nº 5.350 de 30 de maio de 2019.

Os veículos abandonados se encontram nos seguintes locais:

- Rua Salvador, no final da rua;
- Rua Luís Favretto, em frente ao imóvel nº 176.

O pedido justifica-se atendendo solicitação dos moradores, pois além de
ocuparem vaga de estacionamento, acumulam-se sujeira, água parada e a ferrugem
causada pelos menos é mais um risco a saúde. Cabe destacar que claramente os veículos
estão em desuso e visível caso de abandono.

Nestes termos, pede deferimento.

Pato Branco, 23 de maio de 2023.
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